[bookmark: _GoBack]Requer reconsideração da liberação de MARCOS ELIAS BORGES para transportes, pois foi negado ao mesmo pelo fato de ter sido condenado pelo crime de contrabando quando estava transportando pneus, mesmo estando na posse da documentação.
Verifica-se que MARCOS foi Absolvido em primeira instância, a promotoria recorreu da sentença de Absolvição e em segunda instancia, apesar de que a PROCURADORIA também foi favorável à Absolvição, o voto do Desembargador reator foi contra e o condenou em 03 anos de reclusão em regime aberto, substituindo em pena pecuniária.
A defesa já está elaborando uma REVISÃO CRIMINAL.
Segue documentos comprovando os fatos acima narrados.

UBERLANDIA 11 de Maio de 2026.

